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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, 
com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior 

a trinta metros.  
§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 

determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

 
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 

Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no 

art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de 

outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2216-37, 
de 31/8/2001) 
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PORTARIA Nº 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Norma Nº 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 
 

Art. 2º Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se 
refere o art. 1º, aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de publicação desta 

Portaria. 
Parágrafo único. Aos Avisos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria 

aplicam-se osprocedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar n° 1 de 
2004,aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

 

Art. 3º Ficam revogadas a Portaria nº 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria nº 
103, de 23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no art. 2º 

desta portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULO BERNARDO SILVA 
 

ANEXO À PORTARIA N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
NORMA Nº 1/2011 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com baixa potência e cobertura restrita, 

para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área 
de execução do serviço, e estabelecer as condições técnicas de operação das respectivas estações. 

 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

2.3. Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
2.4. Lei n° 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 

para dez anos. 
2.5. Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 

parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade de 
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emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 

31 de outubro de 1963, e suas alterações. 
2.7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 

2.615, de 03 de junho de 1998. 
2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, aprovado pela Resolução n° 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – Anatel, e suas alterações. 
2.9. Resolução Anatel nº 60, de 24 de setembro de 1998, que designa canal para a 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
2.10. Resolução Anatel nº 356, de 11 de março de 2004, que destina a faixa de 

radiofrequências de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 

caráter secundário. 
2.11. Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária – PRRadCom. 
............................................................................................................................................................ 
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